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ATOS 

 NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 1.079, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
Fica exonerado, a pedido, o servidor público NILTON CÉSAR VITOR DOS SANTOS, do cargo de provimento em comissão de GESTOR DE PROJETO 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, nos termos da Lei Complementar nº 214/2022. 
 
PORTARIA Nº 1.080, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
Fica revogada, a pedido, a Portaria nº 1.068, de 18 de abril de 2.024, que designou o servidor SINVAL APARECIDO SOUZA DE AGUILAR – RE 
10.900 para a função de Subinspetor da Guarda Civil Municipal, retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.081, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 
Fica DECLARADA ESTÁVEL, a servidora pública EDIVANIA SANTOS DE ABREU GALVÃO - R.E. 18.219, no cargo efetivo de Professor de 
Desenvolvimento Infantil - PDI, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2024. 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA -  DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2023 
Processo Administrativo nº 15.573/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para especializada para realização de reforma da ETEC Gino Rezaghi, conforme Memorial Descritivo. 
I - À vista dos elementos de convicção que instruem o processo licitatório e considerando a decisão do pregoeiro encarregado de conduzir e 
julgar o certame, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome da empresa abaixo: 
a) URBAN OBRAS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.131.889/0001-01 vencedora do lote único nos valores a seguir: Reforma: Item 

1.1 - valor unitário R$ 89,30; item 1.2 - valor unitário R$ 36,73; item 2.1 - valor unitário R$ 764,98; item 2.2 - valor unitário R$ 1.117,57; item 

2.3 - valor unitário R$ 1.260,24; item 2.4 - valor unitário R$ 125,56; item 2.5 - valor unitário R$ 190,72; item 2.6 - valor unitário R$ 818,31; item 

3.1.1 - valor unitário R$ 8,38; item 3.1.2 - valor unitário R$ 34,77; item 3.1.3 - valor unitário R$ 55,31; item 3.1.4 - valor unitário R$ 368,72; item 

3.1.5 - valor unitário R$ 21,65; item 3.1.6 - valor unitário R$ 6,47; item 3.1.7 - valor unitário R$ 10,28; item 3.1.8 - valor unitário R$ 11,18; item 

3.1.9 - valor unitário R$ 12,22; item 3.1.10 - valor unitário R$ 0,58; item 3.1.11 - valor unitário R$ 4,58; item 3.1.12 - valor unitário R$ 12,49; 

item 3.1.13 - valor unitário R$ 6,58; item 3.1.14 - valor unitário R$ 96,62; item 3.2.1 - valor unitário R$ 173,83; item 3.2.2 - valor unitário R$ 

55,31; item 3.2.3 - valor unitário R$ 5,68; item 3.2.4 - valor unitário R$ 31,44; item 3.2.5 - valor unitário R$ 26,34; item 3.2.6 - valor unitário R$ 

4,60; item 3.2.7 - valor unitário R$ 346,81; item 3.2.8 - valor unitário R$ 68,31; item 3.2.9 - valor unitário R$ 9,71; item 3.2.10 - valor unitário 

R$ 815,13; item 3.2.11 - valor unitário R$ 41,88; item 3.2.12 - valor unitário R$ 4,60; item 3.2.13- valor unitário R$ 179,30; item 3.2.14- valor 

unitário R$ 1,73; item 3.2.15 - valor unitário R$ 8,53; item 3.2.16 - valor unitário R$ 11,23; item 3.2.17- valor unitário R$ 815,13; item 3.2.18- 

valor unitário R$ 17,65; item 3.2.19- valor unitário R$ 309,82; item 3.2.20- valor unitário R$ 5,45; item 3.2.21 - valor unitário R$ 25,94; item 

3.2.22- valor unitário R$ 31,44; item 3.2.23- valor unitário R$ 11,20; item 3.3.1 - valor unitário R$ 9,56; item 3.3.2 - valor unitário R$ 5,86; item 

3.3.3 - valor unitário R$ 88,29; item 3.3.4 - valor unitário R$ 62,10; item 3.3.5 - valor unitário R$ 5,65; item 3.3.6 - valor unitário R$ 18,78; item 

3.3.7 - valor unitário R$ 10,48; item 3.4.1.1 - valor unitário R$ 24,57; item 3.4.1.2 - valor unitário R$ 28,60; item 3.4.2.1 - valor unitário R$ 28,60; 

item 3.5.1.1 - valor unitário R$ 641,02; item 3.5.1.2 - valor unitário R$ 167,74; item 3.5.1.3 - valor unitário R$ 157,05; item 3.5.1.4 - valor 

unitário R$ 82,20; item 3.5.1.5 - valor unitário R$ 107,96; item 3.5.2.1 - valor unitário R$ 62,47; item 3.5.2.2 - valor unitário R$ 82,20; item 

3.5.2.3 - valor unitário R$ 13,98; item 3.5.2.4 - valor unitário R$ 12,12; item 3.5.3.1 - valor unitário R$ 13,98; item 3.5.3.2 - valor unitário R$ 

12,12; item 3.5.4.1 - valor unitário R$ 88,78; item 3.5.4.2 - valor unitário R$ 13,98; item 3.5.4.3 - valor unitário R$ 19,38; item 3.5.4.4 - valor 

unitário R$ 14,47; item 3.5.5.1 - valor unitário R$ 1153,25; item 3.5.5.2 - valor unitário R$ 16,97; item 3.5.6.1 - valor unitário R$ 49,41; item 

3.5.7.1 - valor unitário R$ 464,43; item 3.5.7.2 - valor unitário R$ 807,03; item 3.5.7.3 - valor unitário R$ 673,66; item 3.5.7.4 - valor unitário R$ 

1334,66; item 3.5.7.5 - valor unitário R$ 382,3; item 3.5.7.6 - valor unitário R$ 71,98; item 3.5.7.7 - valor unitário R$ 595,25; item 3.5.7.8 - valor 
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unitário R$ 94,74; item 3.5.7.9 - valor unitário R$ 147,1; item 3.5.7.10 - valor unitário R$ 466,85; item 3.5.7.11 - valor unitário R$ 42,64; item 

3.5.7.12 - valor unitário R$ 61,08; item 3.5.7.13 - valor unitário R$ 235,82; item 3.5.7.14 - valor unitário R$ 70,74; item 3.6.1.1 - valor unitário 

R$ 70,75; item 3.6.1.2 - valor unitário R$ 100,18; item 3.6.1.3 - valor unitário R$ 25,00; item 3.6.2.1 - valor unitário R$ 479,33; item 3.6.2.2 - 

valor unitário R$ 68,43; item 3.6.2.3 - valor unitário R$ 41,5; item 3.6.2.4 - valor unitário R$ 88,22; item 3.6.2.5 - valor unitário R$ 29,66; item 

3.6.2.6 - valor unitário R$ 137,58; item 3.6.2.7 - valor unitário R$ 57,76; item 3.7.1 - valor unitário R$ 3,63; item 3.7.2 - valor unitário R$ 5,79; 

item 3.7.3 - valor unitário R$ 8,07; item 3.7.4 - valor unitário R$ 12,77; item 3.7.5 - valor unitário R$ 15,22; item 3.7.6 - valor unitário R$ 12,65; 

item 3.7.7 - valor unitário R$ 21,02; item 3.7.8 - valor unitário R$ 26,78; item 3.7.9 - valor unitário R$ 19,34; item 3.7.10 - valor unitário R$ 

13,65; item 3.7.11 - valor unitário R$ 18,88; item 3.7.12 - valor unitário R$ 14,56; item 3.7.13 - valor unitário R$ 14,50; item 3.7.14 - valor 

unitário R$ 136,41; item 3.7.15 - valor unitário R$ 188,35; item 3.7.16 - valor unitário R$ 338,59; item 3.7.17 - valor unitário R$ 129,37; item 

3.7.18 - valor unitário R$ 155,00; item 3.7.19 - valor unitário R$ 70,94; item 3.7.20 - valor unitário R$ 65,43; item 3.7.21 - valor unitário R$ 

31,26; item 3.7.22 - valor unitário R$ 25,56; item 3.8.1 -  valor unitário R$ 11,06. Ampliação: item 1.1 - valor unitário R$ 89,30; item 1.2 - valor 

unitário R$ 36,73; item 2.1 - valor unitário R$ 764,98; item 2.2 - valor unitário R$ 1.117,57; item 2.3 - valor unitário R$ 1.260,24; item 2.4 - valor 

unitário R$ 125,56; item 2.5 - valor unitário R$ 190,72; item 2.6 - valor unitário R$ 818,31; item 3.1.1.1 - valor unitário R$ 173,83; item 3.1.1.2 

- valor unitário R$ 447,32; item 3.1.1.3 - valor unitário R$ 96,62; item 3.1.2.1 - valor unitário R$ 20,28; item 3.1.2.2 - valor unitário R$ 270,34; 

item 3.1.2.3 - valor unitário R$ 9,71; item 3.1.2.4 - valor unitário R$ 472,24; item 3.1.2.5 - valor unitário R$ 498,74; item 3.1.2.6 - valor unitário 

R$ 133,30; item 3.1.2.7 - valor unitário R$ 16,44; item 3.1.2.8 - valor unitário R$ 14,86; item 3.1.2.9 - valor unitário R$ 31,44; item 3.1.2.10 - 

valor unitário R$ 26,34; item 3.1.2.11 - valor unitário R$ 4,60; item 3.1.2.12 - valor unitário R$ 286,46; item 3.1.2.13 - valor unitário R$ 76,74; 

item 3.1.2.14 - valor unitário R$ 9,71; item 3.1.2.15 - valor unitário R$ 524,63; item 3.1.2.16 - valor unitário R$ 41,88; item 3.1.2.17 - valor 

unitário R$ 20,71; item 3.1.2.18 - valor unitário R$ 179,30; item 3.1.2.19 - valor unitário R$ 1,73; item 3.1.2.20 - valor unitário R$ 8,53; item 

3.1.2.21 - valor unitário R$ 11,23; item 3.1.2.22 - valor unitário R$ 504,60; item 3.1.2.23 - valor unitário R$ 1.296,09; item 3.2.1 - valor unitário 

R$ 62,55; item 3.2.2 - valor unitário R$ 68,31; item 3.2.3 - valor unitário R$ 9,71; item 3.2.4 - valor unitário R$ 478,51; item 3.2.5 - valor unitário 

R$ 133,30; item 3.2.6 - valor unitário R$ 1296,09; item 3.3.1 - valor unitário R$ 22,92; item 3.3.2 - valor unitário R$ 98,99; item 3.3.3 - valor 

unitário R$ 13,44; item 3.4.1.1 - valor unitário R$ 183,79; item 3.4.1.2 - valor unitário R$ 127,92; item 3.4.1.3 - valor unitário R$ 193,4; item 

3.4.1.4 - valor unitário R$ 9,39; item 3.4.2.1 - valor unitário R$ 28,6; item 3.4.2.2 - valor unitário R$ 24,57; item 3.5.1 - valor unitário R$ 9,56; 

item 3.5.2 - valor unitário R$ 5,86; item 3.5.3 - valor unitário R$ 82,39; item 3.5.4 - valor unitário R$ 60,27; item 3.5.5 - valor unitário R$ 5,65; 

item 3.5.6 - valor unitário R$ 18,78; item 3.5.7 - valor unitário R$ 10,48; item 3.6.1.1 - valor unitário R$ 641,02; item 3.6.1.2 - valor unitário R$ 

3,38; item 3.6.1.3 - valor unitário R$ 82,20; item 3.6.1.4 - valor unitário R$ 107,96; item 3.6.1.5 - valor unitário R$ 38,59; item 3.6.1.6 - valor 

unitário R$ 243,12; item 3.6.2.1 - valor unitário R$ 13,98; item 3.6.2.2 - valor unitário R$ 14,47; item 3.6.2.3 - valor unitário R$ 73,76; item 

3.6.2.4 - valor unitário R$ 565,77; item 3.6.2.5 - valor unitário R$ 524,66; item 3.6.3.1 - valor unitário R$ 13,98; item 3.6.3.2 - valor unitário R$ 

12,12; item 3.6.4.1 - valor unitário R$ 13,98; item 3.6.4.2 - valor unitário R$ 12,12; item 3.6.5.1 - valor unitário R$ 1461,11; item 3.6.5.2 - valor 

unitário R$ 48,37; item 3.6.5.3 - valor unitário R$ 34,51; item 3.6.5.4 - valor unitário R$ 129,43; item 3.6.6.1 - valor unitário R$ 835,68; item 

3.6.6.2 - valor unitário R$ 167,89; item 3.6.6.3 - valor unitário R$ 46,05; item 3.6.6.4 - valor unitário R$ 166,66; item 3.7.1 - valor unitário R$ 

32,01; item 3.7.2 - valor unitário R$ 43,72; item 3.7.3 - valor unitário R$ 20,29; item 3.7.4 - valor unitário R$ 26,89; item 3.8.1 - valor unitário 

R$ 3,63; item 3.8.2 - valor unitário R$ 5,79; item 3.8.3 - valor unitário R$ 8,07; item 3.8.4 - valor unitário R$ 12,77; item 3.8.5 - valor unitário 

R$ 15,22; item 3.8.6 - valor unitário R$ 12,65; item 3.8.7 - valor unitário R$ 21,02; item 3.8.8 - valor unitário R$ 19,34; item 3.8.9 - valor unitário 

R$ 13,65; item 3.8.10 - valor unitário R$ 18,88; item 3.8.11 - valor unitário R$ 14,50; item 3.8.12 - valor unitário R$ 136,41; item 3.8.13 - valor 

unitário R$ 188,35; item 3.8.14 - valor unitário R$ 561,47; item 3.8.15 - valor unitário R$ 221,62; item 3.8.16 - valor unitário R$ 155,00; item 

3.9.1 - valor unitário R$ 63,38; item 3.9.2 - valor unitário R$ 491,86; item 3.9.3 - valor unitário R$ 120,29; item 3.9.4 - valor unitário R$ 315,60; 

item 3.9.5 - valor unitário R$ 2745,27; item 3.10.1 - valor unitário R$ 11,06; item 4.1.1 - valor unitário R$ 134,58; item 4.1.2 - valor unitário R$ 

32,46; item 4.1.3 - valor unitário R$ 73,40; item 4.1.4 - valor unitário R$ 38,6; item 4.1.5 - valor unitário R$ 13.293,69; item 4.2.1 - valor unitário 

R$ 55,31; item 4.2.2 - valor unitário R$ 215,39; item 4.2.3 - valor unitário R$ 11,66; item 4.2.4 - valor unitário R$ 15,75; item 4.2.5 - valor 

unitário R$ 26,34; item 4.2.6 - valor unitário R$ 541,77; item 4.2.7 - valor unitário R$ 215,39; item 4.2.8 - valor unitário R$ 48,92; item 4.2.9 - 

valor unitário R$ 72,90; item 4.2.10 - valor unitário R$ 177,89; item 4.2.11 - valor unitário R$ 129,14; item 4.2.12 - valor unitário R$ 711,83; 

item 4.3.1 - valor unitário R$ 1,73; item 4.3.2 - valor unitário R$ 8,53; item 4.3.3 - valor unitário R$ 74,11; item 4.4.1 - valor unitário R$ 134,57; 

item 4.4.2 - valor unitário R$ 32,01; item 4.4.3 - valor unitário R$ 43,72; item 4.4.4 - valor unitário R$ 182,64; item 4.4.5 - valor unitário R$ 

36,59; item 4.4.6 - valor unitário R$ 20,29; item 4.5.1 - valor unitário R$ 5.112,49; item 4.5.2 - valor unitário R$ 257,67; item 4.5.3 - valor 

unitário R$ 251,02; item 4.5.4 - valor unitário R$ 16,81; item 4.5.5 - valor unitário R$ 4,37; item 4.5.6 - valor unitário R$ 195,17; item 4.5.7 - 

valor unitário R$ 2417,10; item 4.5.8 - valor unitário R$ 391,42; item 4.5.9 - valor unitário R$ 70,63; item 4.5.10 - valor unitário R$ 2647,5; item 

4.5.11 - valor unitário R$ 185,02; item 4.5.12 - valor unitário R$ 9224,21; item 4.5.13 - valor unitário R$ 5593,49; item 4.5.14 - valor unitário R$ 

973,02; item 4.5.15 - valor unitário R$ 719,35; item 4.5.16 - valor unitário R$ 709,22; item 4.5.17 - valor unitário R$ 650,70; item 4.5.18 - valor 

unitário R$ 802,74; item 4.6.1 - valor unitário R$ 19,41; item 4.6.2 - valor unitário R$ 158,76; item 4.6.3 - valor unitário R$ 48,27; item 4.6.4 - 

valor unitário R$ 22,41; item 4.6.5 - valor unitário R$ 32,01; item 4.6.6 - valor unitário R$ 43,39; item 4.6.7 - valor unitário R$ 14,56; item 4.6.8 

- valor unitário R$ 55,44; item 4.6.9 - valor unitário R$ 2.016,89; item 4.6.10 - valor unitário R$ 13.946,56; item 4.6.11 - valor unitário R$ 326,04; 

item 4.6.12 - valor unitário R$ 266,20; item 4.7.1 - valor unitário R$ 20,54; item 4.7.2 - valor unitário R$ 14,20; item 4.8.1 - valor unitário R$ 

11,06;   
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II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame; 
III - Publique-se.  
Cajamar, 22 de abril de 2024  
Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO  
Processo Administrativo nº 3.789/2024 
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO e RATIFICO a contratação direta de 
ISRAEL & RODOLFFO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.179.536/0001-44, por INEXIGIBILIDADE de licitação, com base 
no artigo 74, II da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, para Prestação de Serviços Artísticos “Dupla Israel & Rodolffo” no dia 01 de maio de 2024 
durante a comemoração do dia do trabalhador da cidade de Cajamar, com duração de 1h30min no campo do 12 (Estádio Municipal Antônio 
Fachina) Av. Tenente Marques Polvilho – Cajamar/SP, compondo a grade de atrações da festa pública. - Valor global R$ 250.000,00 (Duzentos 
e cinquenta mil reais). 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 15 de abril de 2024 
Luiz Gustavo Ezequiel Possari - Secretário Adjunto de Comunicação e Gestão de Eventos. 
 
CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 028/2024 
A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 
procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de ventiladores, 
conforme termo de referência. Os interessados deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7160 – Falar com Luciane 
(Departamento de Compras), no e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou através do link abaixo:  
https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2024/04/consulta-publica-n-029-2024-aquisicao-e-instalacao-de-
ventiladores.pdf 
Cajamar, 19 de abril de 2024. 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR – IPSSC 

 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS IPSSC 
PORTARIA N.º 29 de 12 de Abril de 2024. 
Fica concedido o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, ao(à) Sr(a) ADINAELZA DE ALMEIDA CHAVES NICOLAS, no cargo de DIRETOR DE 
ESCOLA, nível de vencimento nº. BI D, nos termos do Anexo II, da LCM nº. 63/2005, lotado na FUNDO DE DES DE EDUCAC BASICA FUNDEB 40 
I, PA/Benefício n.º 2024.02.14901P; com efeitos a partir de 01/05/2024. 
 
LUIZ HENRIQUE MIRANDA TEIXEIRA  
Diretor Executivo do IPSSC 

 
 


